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DECRETO N.º 115, DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, de conformidade com o as prerrogativas legais, do artigo 62 

da Lei nº. 374/2004, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Enquadrar os Secretários públicos municipais ocupantes de cargos de Agente Político, abaixo relacionados, de acordo com a 

nova estrutura administrativa instituída através da Lei Municipal nº. 1.345/2022, de 23 de maio de 2022. 

 

Secretário 

(LEI Nº. 971/2013) LEI Nº. 1.345/2022) 

CARGO Símbolo NOVO CARGO Símbolo 

Emerenciane Mendes Secretária de Administração AP Secretária de Governo AP 

Sandro Simão Veroneze Secretário de Finanças AP Secretário de Finanças AP 

Cleciandro Veroneze Secretário de Compras e Licitações AP Secretário de Compras e Licitações AP 

Evandro Tessaro Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos AP Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos AP 
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Angelita Fiori Secretária de Educação AP Secretária de Educação AP 

Andrigo Vial Secretário de Cultura, Esporte e Turismo AP Secretário de Cultura, Esporte e Turismo AP 

Juceli Carmen Brugnerotto 

Balbinoti 
Secretária de Saúde AP Secretária de Saúde AP 

Francisco Altair Fernandes  Secretário de Assistencia Social e Ação Comunitária AP Secretário de Assistencia Social e Ação Comunitária AP 

Jair Muller Secretário de Agropecuária, Indústria e Comércio AP Secretário de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria AP 

Ronei João de Àvila Secretário de Viação e Transporte AP Secretário de Viação e Transporte  AP 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


